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PROJETO DE DEI n2  _43-  72/ 

Faculta aos locatários de cômodos do Floreado a mudarem 

de ramo. 

Art. 12 - 	facultado aos locatários de cômodos do lereado 

Municipal, a mudarem de ramo de comércio, desde que 

já estejam estabelecidos no ramo atual ha mais de 10 

anos. 

Art. 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sess5es, 10 de abril de 1972. 

Ver. Dr. Francisco Piorino Filho 
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